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DELIBERAÇÃO CONSUNI Nº 004/2016 

 

Autoriza a celebração de Convênio 

com a Associação Guyrá de 

Pesquisa e Conservação Ambiental. 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, na conformidade do Processo PREX nº 016/2016, 

aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º Fica a Reitoria da Universidade de Taubaté autorizada a celebrar convênio 

com a Associação Guyrá de Pesquisa e Conservação Ambiental para viabilizar pesquisas de cunho 

científico, troca de informações de relevância às pesquisas e o desenvolvimento tecnológico nas 

áreas biológicas e sócio-ambiental. 

 

Art. 2º  O presente convênio terá vigência pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados a 

partir da data de sua assinatura, podendo ser estendido por igual período de acordo com a 

vontade manifestada pelas partes. 

 

Art. 3º A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em sessão 

plenária ordinária de 04 de março de 2016. 

 

Prof. Dr. JOSÉ RUI CAMARGO 

Presidente 
 
 

Publicada na SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da Universidade 
de Taubaté, em 09 de março de 2016. 

 
 

Alexandra Aparecida Lobato 

Secretária dos Órgãos Colegiados Centrais 


